
NOTÍCIAS CNTV

Boletim Eletrônico
Confederação Nacional dos Vigilantes - Brasília - DF  21/12/2009 Edição XXXII

t
V

gi
la

e
i

n
s

Sindicato do DF propõe regras da Instrução Normativa nº 3 para Caixa
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U m a  d e l e g a ç ã o  d o  
Sindicato dos Vigilantes do Distrito 
Federal sugeriu à direção da Caixa 
Econômica Federal, em Brasília, a 
adoção das regras de contratação 
de empresas terceir izadas 
estabelecidas pela Instrução 
Normativa nº 3, do Ministério do 
Planejamento. A INR 3 garante aos 
trabalhadores terceirizados que 
prestam serviços ao Governo 
Federal o pagamento de direitos 
trabalhistas como o décimo 
terceiro salário, férias e depósitos 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.

Chico Vigilante, José Maria 
de Oliveira e Paulo Quadros 
apresentaram ao vice-presidente 
de gestão de pessoal da CEF, 
Édilo Ricardo Valadares, e ao 
g e r e n t e  r e g i o n a l  d e  
relacionamento, André Ricardo de 
Souza, um documento propondo a 
adoção das novas regras para os 
contratos de terceirização de 
pessoal firmados pela instituição. 

O s  d i r i g e n t e s  
comprometeram-se a estudar a 
proposta e uma nova reunião foi 
marcada para o final  de janeiro.

Assinada em outubro pelo 
Ministro do Planejamento, Paulo 
Bernardo, a Instrução Normativa 
número 3 é fruto de uma 
ar t icu lação conjunta ent re  

Execut ivo e Confederação 
Nacional dos Vigilantes .Ela retira 
das empresas prestadoras de 
serviço a atribuição de recolher os 
valores relativos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e estabelece a criação de 
uma conta-reserva que reúna os 
valores para garantir o pagamento 
desses benefícios. Segundo a 
nova regra, a manutenção dessa 
conta-reserva ficaria a cargo do 
contratante. Isso evita que, em 
caso de quebra da prestadora de 

serviço, os trabalhadores deixem 
d e  r e ce b e r  se u s  d i r e i t o s  
trabalhistas.

A adesão às novas regras é 
obr igatór ia para os novos 
contratos da administração 
pública federal. “A idéia é expandir 
a medida para entidades da 
administração indireta, como o 
Banco do Brasil e a Caixa 
Econômica Federal e órgãos 
vinculados a governos estaduais e 
municipais”, explica o presidente 
da CVTV, José Boaventura.

A Confederação dos Vigilantes estará em 
recesso para as comemorações de fim de ano a 
partir do dia 24 (quinta-feira). Retomaremos 
nossas atividades normais no dia 4 de janeiro 
(segunda-feira).

Desejamos a todos um Natal com muita paz e 
um maravilhoso 2010.


